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Subseção III
 Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços

públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria;
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o
disposto no art. 84, VI;

* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.
* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
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§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional,
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos
eleitores de cada um deles.

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso
Nacional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.769, DE 09 DE SETEMBRO DE 1965

Dispõe sôbre o exercício da profissão de Técnico
de Administração, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º O Grupo da Confederação Nacional das Profissões Liberais, constante do
Quadro de Atividades e Profissões, anexo à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, é acrescido da categoria profissional de Técnico de
Administração.

§ 1º VETADO.
§ 2º Terão os mesmos direitos e prerrogativas dos bacharéis em Administração, para

o provimento dos cargos de Técnico de Administração do Serviço Público Federal, os que hajam
sido diplomados no exterior, em cursos regulares de administração, após a revalidação dos
diplomas no Ministério da Educação e Cultura bem como os que, embora não diplomados,
VETADO, ou diplomados em outros cursos de ensino superior e médio, contem cinco anos, ou
mais, de atividades próprias ao campo profissional de Técnico de Administração, VETADO.

Art 2º A atividade profissional de Técnico de Administração será exercida, como
profissão liberal ou não, VETADO, mediante:

a) pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral,
chefia intermediária, direção superior;

b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, coordenação
e contrôle dos trabalhos nos campos da administração VETADO, como administração e seleção
de pessoal, organização e métodos, orçamentos, administração de material, administração
financeira, relações públicas, administração mercadológica, administração de produção, relações
industriais, bem como outros campos em que êsses se desdobrem ou aos quais sejam conexos;

c) VETADO.

Art 3º O exercício da profissão de Técnico de Administração é privativo:
a) dos bacharéis em Administração Pública ou de Emprêsas, diplomados no Brasil,

em cursos regulares de ensino superior, oficial, oficializado ou reconhecido, cujo currículo seja
fixado pelo Conselho Federal de Educação, nos têrmos da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de
1961;

b) dos diplomados no exterior, em cursos regulares de Administração, após a
revalidação do diploma no Ministério da Educação e Cultura, bem como dos diplomados, até à
fixacão do referido currículo, por cursos de bacharelado em Administração, devidamente
reconhecidos;

c) dos que, embora não diplomados nos têrmos das alíneas anteriores, ou diplomados
em outros cursos superiores e de ensino médio, contem, na data da vigência desta lei, cinco anos,
ou mais, de atividades próprias no campo profissional de Técnico de Administração definido no
art. 2º. (Parte vetada e mantida pelo Congresso Nacional)
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Parágrafo único. A aplicação dêste artigo não prejudicará a situação dos que, até a
data da publicação desta Lei, ocupem o cargo de Técnico de Administração, VETADO, os quais
gozarão de todos os direitos e prerrogativas estabelecidos neste diploma legal.

Art 4º Na administração pública, autárquica, VETADO, é obrigatória, a partir da
vigência desta Lei, a apresentação de diploma de Bacharel em Administração, para o provimento
e exercício de cargos técnicos de administração, ressalvados os direitos dos atuais ocupantes de
cargos de Técnico de Administração.

§ 1º Os cargos técnicos a que se refere êste artigo serão definidos no regulamento da
presente Lei, a ser elaborado pela Junta Executiva, nos têrmos do artigo 18.

§ 2º A apresentação do diploma não dispensa a prestação de concurso, quando
exigido para o provimento do cargo.

Art 5º Aos bacharéis em Administração é facultada a inscrição nos concursos, para
provimento das cadeiras de Administração VETADO, existentes em qualquer ramo do ensino
técnico ou superior, e nas dos cursos de Administração.

Art 6º São criados o Conselho Federal de Técnicos de Administração (C.F.T.A.) e os
Conselhos Regionais de Técnicos de Administração (C. R. T. A.), constituindo em seu conjunto
uma autarquia dotada de personalidade jurídica de direito público, com autonomia técnica,
administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do Trabalho e Previdência Social.

Art 7º O Conselho Federal de Técnicos de Administração, com sede em Brasília,
Distrito Federal, terá por finalidade:

a) propugnar por uma adequada compreensão dos problemas administrativos e sua
racional solução;

b) orientar e disciplinar o exercício da profissão de Técnico de Administração;
c) elaborar seu regimento interno;
d) dirimir dúvidas suscitadas nos Conselhos Regionais;
e) examinar, modificar e aprovar os regimentos internos dos Conselhos Regionais;
f) julgar, em última instância, os recursos de penalidades impostas pelos C.R.T.A.;
g) votar e alterar o Código de Deontologia Administrativa, bem como zelar pela sua

fiel execução, ouvidos os C.R.T.A.;
h) aprovar anualmente o orçamento e as contas da autarquia;
i) promover estudos e campanhas em prol da racionalização administrativa do País.

Art. 8º Os Conselhos Regionais de Técnicos de Administração (C.R.T.A.) com sede
nas Capitais dos Estados e no Distrito Federal, terão por finalidade:

a) dar execução às diretrizes formuladas pelo Conselho Federal de Técnicos de
Administração;

b) fiscalizar, na área da respectiva jurisdição, o exercício da profissão de Técnico de
Administração;

c) organizar e manter o registro de Técnicos de Administração;
d) julgar as infrações e impor as penalidades referidas nesta Lei;
e) expedir as carteiras profissionais dos Técnicos de Administração;
f) elaborar o seu regimento interno para exame e aprovação pelo C.F.T.A.;
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g) eleger um delegado e um suplente para a assembléia de eleição dos membros do
Conselho Federal, de que trata a alínea a do art. 9º.

* Alínea g, acrescida pela Lei nº 6.642, de 14-05-1979.

Art. 9º O Conselho Federal de Administração compor-se-á de brasileiros natos ou
naturalizados, que satisfaçam as exigências desta lei, e será constituído por tantos membros
efetivos e respectivos suplentes quantos forem os Conselhos Regionais, eleitos em escrutínio
secreto e por maioria simples de votos nas respectivas regiões.

*Artigo caput com redação dada pela Lei nº 8.873, de 26.4.1994.
a) nove membros efetivos, eleitos em escrutínio secreto e maioria absoluta de votos,

em assembléia dos delegados dos Conselhos Regionais, que, por sua vez, elegerão entre si, o
respectivo Presidente.

*Aline “a” com redação dada  pela pela Lei nº 6.642, de 14.5.79.
b) nove suplentes eleitos juntamente com os membros efetivos.
Parágrafo único. Dois terços, pelo menos, dos membros efetivos, assim como dos

membros suplentes, serão necessariamente bacharéis em Administração, salvo nos Estados em
que, por motivos relevantes, isso não seja possível.

Art 10. A renda do C.F.T.A. é constituída de:
a) vinte por cento (20%) da renda bruta dos C.R.T.A., com exceção dos Iegados,

doações ou subvenções;
b) doações e legados;
c) subvenções dos Governos Federal, Estaduais e Municipais, ou de emprêsas e

instituições privadas;
d) rendimentos patrimoniais;
e) rendas eventuais.

Art. 11. Os Conselhos Regionais de Administração com até doze mil
administradores inscritos, em gozo de seu direitos profissionais, serão constituídos de nove
membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos da mesma forma estabelecida para o Conselho
Federal.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.873, de 26/04/1994.
§ 1º Os Conselhos Regionais de Administração com número de administradores

inscritos superior ao constante do caput deste artigo poderão, através de deliberação da maioria
absoluta do Plenário e em sessão específica, criar mais uma vaga de Conselheiro efetivo e
respectivo suplente para cada contingente de três mil administradores excedente de doze mil, até
o limite de vinte e quatro mil.

* § 1º acrescido pela Lei nº 8.873, de 26/04/1994.

Art 12. A renda dos C.R.T.A. será constituída de:
a) oitenta por cento (80%) da anuidade estabelecida pelo C.F.T.A. e revalidada

trienalmente;
b) rendimentos patrimoniais;
c) doações e legados;
d) subvenções e auxílios dos Governos Federal, Estaduais e Municipais, ou, ainda, de

emprêsas e, instituições particulares;
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e) provimento das multas aplicadas;
f) rendas eventuais.

Art. 13. Os mandatos dos membros do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais
de Administração serão de quatro anos, permitida uma reeleição.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.873, de 26/04/1994.
Parágrafo único. A renovação dos mandatos dos membros dos Conselhos referidos

no caput deste artigo será de um terço e de dois terços, alternadamente, a cada biênio.
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.873, de 26/04/1994.

Art 14. Só poderão exercer a profissão de Técnico de Administração os profissionais
devidamente registrados nos C.R.T.A., pelos quais será expedida a carteira profissional.

§ 1º A falta do registro torna ilegal, punível, o exercício da profissão de Técnico de
Administração.

§ 2º A carteira profissional servirá de prova para fins de exercício profissional, de
carteira de identidade, e terá fé em todo o território nacional.

Art 15. Serão obrigatoriamente registrados nos C.R.T.A. as emprêsas, entidades e
escritórios técnicos que explorem, sob qualquer forma, atividades do Técnico de Administração,
enunciadas nos têrmos desta Lei.

§ 1º VETADO.
§ 2º O registro a que se referem êste artigo VETADO será feito gratuitamente pelos

C.R.T.A.

Art 16. Os Conselhos Regionais de Técnicos de Administração aplicarão penalidades
aos infratores dos dispositivos desta Lei, as quais poderão ser:

a) multa de 5% (cinco por cento) a 50% (cinqüenta por cento) do maior salário-
mínimo, vigente no País aos infratores de qualquer artigo;

b) suspensão de seis meses a um ano ao profissional que demonstrar incapacidade
técnica no exercício da profissão, assegurando-lhe ampla defesa;

c) suspensão, de um a cinco anos, ao profissional que, no âmbito de sua atuação, fôr
responsável, na parte técnica, por falsidade do documento, ou por dolo, em parecer ou outro
documento que assinar.

§ 1º VETADO.
§ 2º No caso de reincidência da mesma infração, praticada dentro do prazo de cinco

anos, após a primeira, além da aplicação da multa em dôbro, será determinado o cancelamento do
registro profissional.

Art 17. Os Sindicatos e Associações Profissionais de Técnicos de Administração
cooperarão com o C.F.T.A. para a divulgação das modernas técnicas de administração, no
exercício da profissão.

Art 18. Para promoção das medidas preparatórias à execução desta Lei, será
constituída por decreto do Presidente da República, dentro de 30 dias, uma Junta Executiva
integrada de dois representantes indicados pelo DASP, ocupantes de cargo de Técnico de
Administração; de dois bacharéis em Administração, indicados pela Fundação Getúlio Vargas; de
três bacharéis em Administração, representantes das Universidades que mantenham curso
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superior de Administração, um dos quais indicado pela Fundação Universidade de Brasília e os
outros dois por indicação do Ministro da Educação.  Parágrafo único. Os representantes de que
trata êste artigo serão indicados ao Presidente da República em lista dúplice.

Art 19. À Junta Executiva de que trata o artigo anterior caberá:

a) elaborar o projeto de regulamento da presente Lei e submetê-lo à aprovação do
Presidente da República;

b) proceder ao registro, como Técnico de Administração, dos que o requererem, nos
têrmos do art. 3º;

c) estimular a iniciativa dos Técnicos de Administração na criação de associações
profissionais e sindicatos;

d) promover, dentro de 180 (cento e oitenta) dias, a realização das primeiras eleições,
para a formação do Conselho Federal de Técnicos de Administração (C.F.T.A.) e dos Conselhos
Regionais de Técnicos de Administração (C.R.T.A.).

§ 1º Será direta a eleição de que trata a alínea d dêste artigo, nela votando todos os
que forem registrados, nos têrmos da alínea b .

§ 2º Ao formar-se o C.F.T.A., será extinta a Junta Executiva, cujo acervo e cujos
cadastros serão por êle absorvidos.

Art 20. O disposto nesta Lei só se aplicará aos serviços municipais, às emprêsas
privadas e às autarquias e sociedades de economia mista dos Estados e Municípios, após
comprovação, pelos Conselhos Técnicos de Administração, da existência, nos Municípios em que
êsses serviços, emprêsas, autarquias ou sociedades de economia mista tenham sede, de técnicos
legalmente habilitados, em número suficiente para o atendimento nas funções que lhes são
próprias.

Art 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 22. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1965; 144º da Independência e 77º da República.

H. CASTELLO BRANCO
Arnaldo Sussekind
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, Inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas para
licitações e contratos da administração pública e
dá outras providências.

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA LICITAÇÃO

..........................................................................................................................................................

Seção II
 Da Habilitação

..........................................................................................................................................................

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e
do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos;

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e,
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso

das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais
competentes, limitadas as exigências a:

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes,
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da
licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
II - (VETADO)
a) (VETADO)
b) (VETADO)
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§ 2º As parcelas de maior relevância técnica ou de valor significativo, mencionadas
no parágrafo anterior serão definidas no instrumento convocatório.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou superior.

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for
o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado.

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações
de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta
Lei, que inibam a participação na licitação.

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas,
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do
objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da declaração
formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedadas as exigências de propriedade e de
localização prévia.

§ 7º (VETADO)
I - (VETADO)
* Inciso I acrescido pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
II - (VETADO)
* Inciso II acrescido pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação,
para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada
exclusivamente por critérios objetivos.

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta
especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser
contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos
essenciais.

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da
capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1º deste artigo deverão participar da
obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

* § 10 acrescido pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
§ 11. (VETADO)
* § 11 acrescido pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
§ 12. (VETADO)
* § 12 pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-à a:
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
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III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1º do art. 56
desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do
licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato,
vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou
lucratividade.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
§ 2º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e

serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1º do art. 56
desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.

§ 3º O capital mínimo ou valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo
anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei,
admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.

§ 4º Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante
que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira,
calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

§ 5º A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados
no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a
exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
§ 6º (VETADO)

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

..........................................................................................................................................................

Art. 126.  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-leis
nos 2.300, de 21 de novembro de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 16 de setembro
de 1987, a Lei nº 8.220, de 4 de setembro de 1991, e o art. 83 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro
de 1966.    (Renumerado por força do disposto no art. 3º da Lei nº 8.883, de 1994)

Brasília, 21 de junho de 1993, 172º da Independência e 105º da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero
Romildo Canhim


